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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo N" 046/2024

CoNTRATo DE AQUTSTÇÃo DE GÊi{EROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
'13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,
representada nesle ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N"
266.438.71549 e do RG de N'301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. MARCIA MARIA DE LIMA ARAÚJO,
residente no Grupo dos 20 S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF n,0

961.453.315-34, DAP Fisica SEO12024.01.001083096C4F doravante denominado (a)

C0NTRATAD0(A), Íundamentados nas disposiçôes da Lei n" 1'1.947/2009. e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 0022023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneos alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao PogÉma Nacional de Alimentação EscolaÊPNAE-

Ano Letivo 2024 do Município de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos
de acordo com a Chamada Pública n00022023, o qual Íica fazendo paÍte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcnção.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Conlrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referenle à sua produção, conforme a legislação do pÍograma

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo Íomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitalivos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Famrliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R§ 5.336,80
(cinco mil trêzentos e trinta e seis Íêais e oitenta centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias darse-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os



ITEM DESCRTçÃO UND CRECHE INF FUND. EJA INTEG AEE QUILOM. IOTAL

Preço

Unitáíio
(diYulga

do na

chamad

a

pública)

01

Abóbora de
leite. de 1'
qualidade,

com prazo de
validade de

07 a 30 dias
sob

refÍi0eraÇão.

0 0 100 0 0 0 0 100 4,õ2 462,00

4

Banana de 1'
qualidade,

com prazo de

validade de

05 dias sob
refrigeraÉo,

c0m

coloração
própria, livre

de danos
mecânicos,

fisiológicos,

de pragas e
doenças,
isenta de

substâncias

nocivas à
saúde.

KG 400 0 50 0 0 0 0 450 5,53

20

i{elancia de
1" qualidade,

com prazo de
validade de
05 dias sob
refrigeração,

mm
coloraÉo

própria, livre

de danos
mecánicos,

fisiológicos,

de praqas e

KG 0 0 0 0 362 48 80 490 2.386,30

ü
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êncaÍgos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quâisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do presente contrato.

c)A adminlstração não estará obngada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendGse apenas a

necessidade demandada pela Secretaria de Educaçáo do Município de Riachuelo/Se.

PÍeço Total

KG

2.488,50

1,87



UNIDADE ORÇAMENTÁRÀ 2114 . SECRETARIA [4UNICIPAL DA EDUCA ED

PROJETO/ATIVIDAOE
/

2076 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA
I

ffi
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doenças,
isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

Valor Total do ContÍato (cinco mil trezentos e trinta e seis rêais e oitenta cêntavos ) RS5.336,80

CúUSULA QUINTA

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaçoes orçamentánas.

UNIOAOE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA tu!UNtCtPAL DA EDUCAÇÃO-SEt\rED

2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSTNO

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAÇÃO EC0NOMTCA 3390.30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

'15520000

15730000

UNIDAOE ORçAMENTÀRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIOADE 2073 . ALII/ENTAÇÃO ESCOLAR.EJA

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - I,,!ATERIAL DE CONSUtulO

FONTE OE

RECURSO

15520000

'15730000

UNIDAOE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNTCtPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçÃ0 ECONOMTCA 3390.30,OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 - ALI,|ENTAÇÃO ESCOLAR-ENStNO ESPECtAL

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390,30,OO.OO . fuIATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

PROJETO/ATIVIDAOE

FONTE DE

RECURSO



cLASSTFTCAçÂO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 . SECREIARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALri/ENTAÇÃo ESCoLAR-PRE ESCoLA

cLASSTFtCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - I/ATERIAL DE CONSUI\40

FONTE DE

RECURSO

CúUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, êfetuará o seu pagamento no valor corespondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA

0 CONTRATANTE que não seguir a foÍma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mars juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida,

CúUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guadar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resoluçáo
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas pÍeslaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimenlo de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contralo, nâo
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0,

CúUSULA DÉCIMA

0 CONTRATANTE em razão da suplemacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmênte o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CoNTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CoNTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
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15520000

15730000
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d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garanündolhe o aumento

remuneração respectiva ou a indenizaçâo por despesas já Íealizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser desconlada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA

0 presente contrato regese, ainda, pela chamada pública n000212023, pela Lei n0 8.666/'1993 e pela Lêi

no 11 94712009 em todos os seus teÍmos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicações com origem neste contralo deveráo ser Íormais e expressas, pr meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemente de notificaçáo ou
interpelação judicial ou extraludicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entÍe as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previslos em lei,

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA

0 presente contrato vigorará da sua assinatura atá a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresêntado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2024.

do

da

A Íiscalização do presente contÍato fcará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela lêgislaçâo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA

É competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato

E, por estarem assim, justos e conlratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

PETERSON ARAÚJO

PREFEITO CIPAL

CONT E

|lur.r^o.. mq
'MARCIA MARIA D

ir-*  *íJ,
E LIMA ARAUJO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1.

RIACHUEL0//de maço de 2024.

2


